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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO
Processo Licitatório Nº 022/2021
Pregão Eletrônico Nº 013/2021
Registro De Preços Nº 007/2021
Objeto: Registro de preços destinado a futura, eventual e parcelada aquisição de materiais para utilização nos leitos do covid-19.

Reportando-me ao pedido de Esclarecimento interposto pela empresa HIGOR DA SILVA CANEDO - ME, CNPJ n. º 28.915.430/0001-52, em face do edital do Pregão Eletrônico nº 013/2021, cujo objeto é a Registro de preços destinado a futura, eventual e parcelada aquisição de materiais para utilização nos leitos do Covid-19, devidamente publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Presidente Olegário, esta comissão, nomeada pela Portaria nº 038/2021, tem a expor o que segue:
I.  Das razões do esclarecimento.
A empresa contesta especificamente a obrigatoriedade do registro na Anvisa como condição de habilitação para os itens 001, 002, 003, 004, 005 e 006, bem como a especificação do item 001 – avental, justificando ser uma descrição muito básica devido à importância deste material.
II. Das alegações da requerente
a) Determinar para quais itens é necessária a apresentação do Registro na Anvisa;
b) Revisar/Alterar o descritivo do item 01 – avental.
III. Da tempestividade a análise das alegações
Esclarecimento interposto tempestivamente pela empresa HIGOR DA SILVA CANEDO - ME, com fundamento das leis 8.666/93 e 10.520/02 e Decreto Federal 10.024/2019.
Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade do referido esclarecimento, ou seja, apreciar se foi interposto dentro do prazo estabelecido para tal. Dessa forma, o Decreto Federal 10.024/19, Capítulo VI, dispõe: “Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital”.
a) A requerente encaminhou em tempo hábil, via e-mail, sua impugnação ao Município de Presidente Olegário/MG, portanto, merece ter seu mérito analisado, já que atentou para os prazos estabelecidos nas normas regulamentares. 
b) Após análise das alegações da impugnante, a Pregoeira e a equipe de apoio deliberaram o seguinte:
i. Determinar para quais itens é necessária a apresentação do Registro na Anvisa;

Verificou-se que além de tal obrigatoriedade, necessário é exigir dos proponentes a Autorização de Funcionamento da Empresa – AFE, uma vez que tal documento trata-se de uma permissão da Anvisa para que a empresa possa exercer atividades com medicamentos ou insumos farmacêuticos. Deve ser solicitada para início de atividades como: fabricar, distribuir, armazenar, transportar, importar ou exportar. Ainda nessa vertente, esta comissão entende pela solicitação de Alvará Sanitário uma vez que qualquer estabelecimento que esteja vinculado a alimentação ou a saúde precisam adquirir a licença sanitária. 
ii. Revisar/Alterar o descritivo do item 01 – avental
Referente aos questionamentos feitos pela empresa Higor Silva Canedo – ME, quanto ao indagar a solicitante (Secretaria Municipal de Saúde) sobre a especificação do item avental, nos foi informado que a especificação será alterada para:
"Avental Descartável, confeccionado em não tecido SMS, 100% Polipropileno, cor branca, com gramatura de 50 microns, impermeável, Mangas Longas com elásticos nos Punhos, tamanho com 1,20 a 1,60 de comprimento, dotado de 4 tiras para amarração posterior."
V. Decisão 
Face ao evidenciado, a Comissão de Licitação decide: 
[bookmark: _GoBack]No que concerne ao Item II alíneas “a” e “b”: Acatar a requerente complementando com a solicitação de Alvará Sanitário e AFE e diante disso republicar o Edital com devidas alterações e nova data de abertura conforme previsto no § 4 do artigo 21 da Lei Federal 8.666/93. Portanto a sessão pública fica prorrogada para o dia 31 de março de 2021 às 09h.
Publique-se dando ciência a requerente da presente decisão.
 Presidente Olegário – MG, 17 de março de 2021. 
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